
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

• COPIA 

LEI N!! 808 
De 20 de abril de 1960 

Concede o titulo de cidadao Araraqua
rense ao Sr.Dr.Adhemar Pereira de ~ 
roa.-

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, Es-
H A A tado de Sao_Paulo, de acordo com o que decretou a Camara Munici-

pal em sessao de 11 de abril de 1960, promulga a seguinte lei1 

~ Artigo 12 - Fica concedido o' titulo de "Ci-
dadao Araraquarense", ao ex-Governador do Estado de Sao Paulo , 
Sr.Dr.Adhemar Pereira d~ Barros, pelos relevantes serviços pres
tados ao Município de Araraquara. 

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo autoriza
do a mandar confeccionar o competente diploma, que deverá ser en
tregue ao Sr.Dr.Adhemar Pereira de Barros, em sessao solene da 
Câmara l\1unicipal de Araraquara. 

Artigo 3º - teta lei entrará em vigÕr na dá 
ta de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 
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